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— JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 165/97 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 

Estado de Goiás, Desembargador Antônio Nery da 

Silva, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 

vista o que decidiu o Egrégio Tribunal em sua 

sessão de 05.05.97, 

RESOLVE: 

DESIGNAR, a partir de 20.05.97, a Dra. MARIA 

DAS GRAÇAS CARNEIRO REQUI, Juíza da 10º Vara Criminal da 

Comarca de Goiânia, para exercer a função de Juiza Eleitoral da 1º Zona, 

desta Capital, em substituição ao Dr VÍTOR BARBOSA LENZA, tendo 

em vista o término do seu biênio. 

CUMPRA-SE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 07 dias do mês de maio de 

1997. 
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dias o VAU. da Niva 

Desejhbargador Antôtio ery da Silva 

Presidente


